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Solicita do Poder Executivo a possibilidade de demarcação de
proibido  estacionar  em  guia  rebaixada,  em  imóvel  na  Rua
Gracinda de Jesus Gomes, especial na altura do número 446,
no Jardim Morumbi

Indicamos à  Mesa,  nos  termos  regimentais,  seja  oficiado  ao
Prefeito  Municipal,  Senhor  José  Aparecido  Fernandes,  solicitando  que  Sua  Excelência
determine ao  Departamento  Municipal  de  Trânsito,  que  proceda  estudos  no  sentido  da
possibilidade de demarcação de proibido estacionar em guia rebaixada, em imóvel na Rua
Gracinda de Jesus Gomes, especial na altura do número 446, no Jardim Morumbi.

Tal  solicitação  prende-se  ao  fato  de  que  fui  procurado  por
munícipes, que solicitaram a sinalização de solo referida, no sentido de se evitar parada e
estacionamento,  em local  com guia rebaixada,  diante do início  do funcionamento de Nova
Escola no bairro, denominada Maple Bear, Escola Bilíngue em Assis.

Seja por profissionais, pais de alunos ou funcionários da redeferida
escola,  há  relato  de  que  tenham ocorrido  em infrações  de  trânsito  limitando o  acesso  de
moradores com seus veículos em sua residência no sentido de fiscalizar e sinalizar o solo para
que os problemas relacionados sejam evitados.

SALA DAS SESSÕES, em 18 de março de 2024.

FERNANDO VIEIRA
Vereador - PSDB 
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